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Prefeitura Municipal de Jequié
Resolução

 
RESOLUÇÃO 026/2022. 

Dispõe sobre a aprovação do Termo de Aceite 
para cofinanciamento fundo a fundo da gestão 
descentralizada dos serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social, por 
meio do Índice de Gestão Descentralizada do 
Sistema Único de Assistência Social da Bahia – 
IGD SUAS-BA. 
.  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIE – CMAS, 
no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal Nº 1.378 de dezembro 
de 1995, alterada pela Lei do Suas municipal Nº 2.066 de 23 de Novembro de 
2018, e o artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica 
da Assistência Social – LOAS, modificada pela lei 12.435 de 06 de julho de 
2011, na Sessão Plenária realizada dia 13 de dezembro de 2022. 
 

CONSIDERANDO a Política de Assistência Social – PNAS, aprovada em 
Resolução nº 145 de 2004, que dispõe sobre objetivos, diretrizes, princípios e 
usuários para a implementação do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS, por meio da execução de serviços e programas no âmbito da Proteção 
Social; 
 
CONSIDERANDO a Resolução CIB nº 05 e 08/2022 e objetivando a 
formalização das responsabilidades e compromissos, enviamos para análise e 
adesão ao Índice de Gestão Descentralizada do SUAS da Bahia. 

RESOLVE:  
Art. 1º Aprovar o Termo de Aceite do cofinanciamento fundo a fundo para a 
gestão descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de 
assistência social, por meio do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema 
Único de Assistência Social da Bahia – IGD SUAS-BA, para o município de 
Jequié-Ba. 
 
ARTIGO 2º- Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
SALA DAS SESSÕES, Jequié em 14 de dezembro de 2022. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
                                

Kaline Meira de Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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